
   
TTORAL 

FRIGUNAL REGIONAL ELEITORAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 510/98 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goiás, Desembargador Jamil Pereira de Macedo, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o que decidiu o 

Egrégio Tribunal em sua sessão do dia 10.12.98, 

RESOLVE: 

MANTER o Sr. ANTÔNIO LEANDRO MARMO, no 

exercício da função de Escrivão Eleitoral na 68º Zona Eleitoral, sediada em 

EDEIA/GO, no periodo de 1º.01.99 a 28.02.99. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE É PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, em Goiânia, ao l4/dia do mês de A de 1998, 
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